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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.318-B, DE 2015 
(Do Sr. Diego Garcia) 

 
Dispõe sobre o dever de fornecimento gratuito de pulseiras de 
identificação infantil em eventos públicos realizados em locais abertos; 
tendo parecer: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela 
aprovação deste, e do de nº 5506/16, apensado, com substitutivo 
(relatora: DEP. DULCE MIRANDA); e da Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa deste e do de n° 5.506/16, apensado, na forma do Substitutivo 
da Comissão de Seguridade Social e Família (relator: DEP. FRANCISCO 
JR.). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 5506/16 
 
III - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o fornecimento gratuito de pulseiras 

de identificação infantil, para crianças de até 12 (doze) anos, em eventos públicos 

realizados em locais abertos. 

Art. 2º Os organizadores de eventos realizados em locais 

públicos, em que se estime concentração acima de 150 (cento e cinquenta) pessoas, 

deverão disponibilizar, gratuitamente e mediante simples solicitação dos pais e/ou 

responsáveis, pulseiras de identificação para crianças. 

Art. 3º A pulseira de identificação deverá ser dotada de sistema 

que impeça sua reutilização, ser inviolável e intransferível, resistente à água, não 

tóxica e hipoalergênica, com sistema de fechamento seguro. 

Art. 4º A pulseira deverá conter as informações essenciais para 

a identificação dos menores. 

Parágrafo único. As informações essenciais para a identificação 

dos menores e os procedimentos para a sua realização serão regulamentados pelo 

Poder Executivo. 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proteção às crianças exige cuidado contínuo e esforços do 

Estado, família e sociedade. A tutela efetiva desses direitos requer a prevenção 

adequada contra riscos aos quais possam estar expostos os infantes.  

O projeto de lei que ora apresentamos visa à prevenção do 

desaparecimento temporário de crianças, situação geralmente verificada em eventos 

nos quais há grande aglomeração de pessoas. Busca-se com a disponibilização de 

pulseiras de identificação a conscientização de pais e responsáveis para o fato de que 

sua utilização pode evitar transtornos para a família, bem como mitigar os inegáveis 

riscos a que se expõem crianças perdidas. 

Acreditamos, pois, que a obrigatoriedade de distribuição gratuita 

do material de identificação é instrumento valioso para resguardar a integridade física 

da criança, facilitando sua localização pelos pais ou responsáveis. 
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Inclusive, nos estados do Paraná, Santa Catarina, Rio de 

Janeiro, Goiás e São Paulo já há iniciativa de semelhante teor, o que demonstra a 

importância da presente proposição. 

Diante de tais argumentos, submeto o projeto à apreciação dos 

senhores deputados, a quem rogo o indispensável apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 9 de julho de 2015. 

Deputado DIEGO GARCIA 

PHS/PR 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.506, DE 2016 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Modifica o art. 75 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente para dispor sobre eventos 
públicos.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-2318/2015.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera o artigo 75 do Estatuto da Criança 

e do Adolescente para dispor sobre a obrigatoriedade do fornecimento gratuito 

de pulseira de identificação a crianças de até doze anos em eventos públicos 

realizados em locais abertos. 

Art. 2º. O art. 75 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação  

“Art. 75. (...) 

§ 1° As crianças menores de dez anos somente poderão 

ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando 

acompanhadas dos pais ou responsável. 
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§ 2° Será obrigatório o fornecimento gratuito de pulseira 

de identificação a crianças de até doze anos em eventos públicos realizados 

em locais abertos” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O artigo 75 do Estatuto da Criança e do Adolescente 

estabelece que toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e 

espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa etária. Essa 

norma é corolário do princípio constitucional da liberdade de ir e vir, 

insculpido no art. 5°, XV,  da Carta maior, a saber: 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

Ressalte-se que, como todo direito fundamental, a 

liberdade de ir e vir não é absoluta, pode sofrer restrições em determinadas 

hipóteses, observando-se sempre o princípio da razoabilidade. Daí que o 

parágrafo único do art. 75 do ECA estabelece que as crianças menores de dez 

anos somente poderão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou 

exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável. 

Evidentemente, o propósito de qualquer restrição ao 

direito de ir e vir das crianças deve sempre visar a sua integral proteção e se 

coadunar com os preceitos Constitucionais descritos no Art. 227 da Lei Maior, 

a saber: 

“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. ” 

Nessa perspectiva, a legislação pátria deve dispor de regra 

que condicione o acesso de crianças de até doze anos em eventos públicos 

realizados em locais abertos ao uso de pulseira de identificação. Ademais, o 

fornecimento de tal mecanismo de identificação deve ser gratuito.  
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Com efeito, o fornecimento gratuito de pulseira de 

identificação é prática que estabelecerá um nível mínimo de controle sobre o 

acesso de crianças a eventos públicos, bem como lhes proporcionará maior 

segurança. Os eventos com a presença de um grande número de pessoas, 

como shows de música, eventos religiosos, comemorações, entre outros, 

possuem uma assistência significativa de crianças, e, muitas vezes, várias 

destas crianças se perdem de seus responsáveis, sendo preciso, mobilizar 

inclusive os órgãos de segurança, para que sejam encontradas. Neste sentido, 

defendemos a presente reforma legislativa para que haja segurança e controle 

em grandes eventos. 

Mostra-se evidente, portanto, que a proposição ora em 

debate se coaduna com o paradigma constitucional relativo à infância, ao 

considerar a criança e o adolescente como sujeitos de direitos, condição que 

demanda a adoção de ações que garantam sua proteção integral e o pleno 

exercício de suas prerrogativas, com prioridade absoluta.  

Assim, diante do exposto, conto com o apoio dos ilustres 

Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 8 de junho de 2016 

 

Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  
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XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
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a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
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LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  
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b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html


13 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2318-B/2015 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PREVENÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

 

Seção I 

Da Informação, Cultura, Lazer, Esportes, Diversões e Espetáculos 

 

Art. 74. O Poder Público, através do órgão competente, regulará as diversões e 

espetáculos públicos, informando sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se 

recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mostre inadequada.  

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos públicos deverão 

afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local de exibição, informação destacada 

sobre a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.  

 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões e espetáculos públicos 

classificados como adequados à sua faixa etária.  

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente poderão ingressar e 

permanecer nos locais de apresentação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou 

responsável.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, no horário 

recomendado para o público infanto-juvenil, programas com finalidades educativas, artísticas, 

culturais e informativas.  

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de 

sua classificação, antes de sua transmissão, apresentação ou exibição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de projeto de lei que tem por fim obrigar os 

responsáveis pela realização de eventos públicos de fornecer gratuitamente pulseiras 

de identificação a crianças de até doze anos de idade. 

Justifica o autor que:  

“...O projeto de lei que ora apresentamos visa à prevenção 

do desaparecimento temporário de crianças, situação 

geralmente verificada em eventos nos quais há grande 
aglomeração de pessoas. Busca-se com a disponibilização de 

pulseiras de identificação a conscientização de pais e 

responsáveis para o fato de que sua utilização pode evitar 
transtornos para a família, bem como mitigar os inegáveis riscos 

a que se expõem crianças perdidas.  

Acreditamos, pois, que a obrigatoriedade de distribuição 

gratuita do material de identificação é instrumento valioso para 

resguardar a integridade física da criança, facilitando sua 
localização pelos pais ou responsáveis…”. 

Foi apensado o PL 5.506, de 2015, do Sr. Deputado Rômulo 

Gouveia, que pretende o mesmo objetivo do PL 2.318, de 2015, mas alterando a Lei 

8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 

Aumenta, também, a idade das crianças que deverão receber a pulseira de 

identificação, nos eventos públicos realizados em locais abertos, que será de doze 

anos. 

A matéria foi distribuída, para apreciação conclusiva, às 

Comissões de Seguridade Social e Família e Constituição e Justiça e de Cidadania. 

A esta Comissão de Seguridade Social e Família compete 

analisar o mérito das propostas, sendo a apreciação conclusiva (art. 24, II do 

Regimento Interno). 

Não foram apresentadas emendas, no prazo regimental. 

É o relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA 

Cabe a esta Comissão, com base no disposto na alínea “t” do 

inciso XVII do art. 32 do Regimento Interno, pronunciar-se sobre matérias relativas à 

família, à mulher, à criança, ao adolescente, ao idoso e a pessoa portadora de 

deficiência física ou mental. 

O desaparecimento de crianças e adolescentes em eventos de 

natureza pública é algo que preocupa toda a sociedade. 

Se em hospitais, já ocorrem casos de sequestros de bebês, 

principalmente com a segurança de que dispõem, imagina, quando há espetáculos 

públicos com grande aglomeração de pessoas? 

Quantos episódios são noticiados, diuturnamente, pela 

imprensa de crianças desaparecidas em tais eventos? 

Basta um segundo de descuido dos pais ou responsáveis pela 

criança e esta vem a desaparecer. 

As minúcias, destacadas pelo nobre autor ao modo de 

identificação da criança, revelam o mais alto grau de preocupação do Parlamentar, na 

apresentação da proposta. 

Embora não seja da competência desta Comissão, verificamos 

que há alguns vícios de natureza constitucional e de técnica legislativa, fato que será, 

com certeza, analisado e corrigido pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania. Por outro lado, no que tange à redação, traz, também, a expressão “e/ou” 

que não faz parte das regras gramaticais vigentes. 

A Proposição em análise é merecedora de todos os elogios, 

principalmente quando pretende prevenir este gravíssimo fato, que acontece em 

quase todos os eventos em que há multidões de pessoas. 

O PL 5.506, de 2016, alterando a Lei 8.069, de 13 de julho de 

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – encontra-se bem formulado, 

fazendo vigorar em norma legal adequada a obrigatoriedade de disponibilização da 

pulseira de identificação, não incorrendo nos vícios acima apontados. 

Parece-nos, todavia, que não se deve tornar obrigatório o 

fornecimento gratuito de pulseiras de identificação, por parte dos organizadores de 

eventos públicos, mas deverão disponibilizá-las, colocando-as, à disposição de pais 

ou responsáveis.  
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No respectivo às idades, uma vez que ambas as propostas 

tornam obrigatória a disponibilização de pulseira de identificação a crianças de até 

doze anos, e o caput do art. 75 do ECA, fala em dez anos, cremos ser mais 

consentânea com a realidade de nossa sociedade, que aquela idade seja a 

determinada. 

Assim, as propostas são oportunas e convenientes e merecem, 

portanto, ser aprovadas. Mas como divergem onde deverá ser disciplinada a matéria: 

se em lei esparsa ou no Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – bem como 

devemos atentar para o disposto na Lei Complementar 95/98, nesse sentido, 

apresentamos o Substitutivo em anexo. 

Deste modo, nosso voto é, no mérito, pela aprovação dos 

Projetos de Lei nos 2.318, de 2015, e 5.506, de 2016, na forma do Substitutivo, em 

anexo. 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2016. 

Deputada Dulce Miranda 

Relatora 

SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEIS No 2.318, DE 2015; PL 

5.506, DE 2016. 

Dispõe sobre o dever de fornecimento gratuito de 

pulseiras de identificação infantil em eventos 

públicos realizados em locais abertos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Estatuto da Criança e do Adolescente 

para dispor sobre o fornecimento gratuito de pulseira de identificação a crianças 

de até doze anos em eventos públicos realizados em locais abertos.  

 

Art. 2º O art. 75 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação  

“Art. 75. (...)  

§ 1° As crianças menores de dez anos somente poderão 

ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibição 
quando acompanhadas dos pais ou responsável.  
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§ 2° Os organizadores de eventos públicos deverão 

disponibilizar, gratuitamente, pulseiras de identificação a 

crianças de até doze anos  

§ 3º. A pulseira de identificação será dotada de sistema 

que impeça sua reutilização, ser inviolável e intransferível, 
resistente à água, não tóxica e hipoalérgica, com sistema de 
fechamento seguro. ” (NR) 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

Sala da Comissão, em 12 de julho de 2016. 

                 Deputada Dulce Miranda 

                              Relatora 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 2.318/2015, e o 
PL 5506/2016, apensado, com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Dulce Miranda.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Conceição Sampaio - Presidente, Odorico Monteiro - Vice-
Presidente, Adelson Barreto, Antonio Brito, Benedita da Silva, Carlos Gomes, Carlos 
Manato, Carmen Zanotto, Célio Silveira, Chico D'Angelo, Darcísio Perondi, Dr. Sinval 
Malheiros, Dulce Miranda, Eduardo Barbosa, Flavinho, Geovania de Sá, Geraldo 
Resende, Jean Wyllys, Jhonatan de Jesus, João Marcelo Souza, Jones Martins, Jorge 
Solla, Laura Carneiro, Mandetta, Marcelo Belinati, Marcus Pestana, Mário Heringer, 
Miguel Lombardi, Misael Varella, Pepe Vargas, Rosinha da Adefal, Shéridan, Toninho 
Pinheiro, Adail Carneiro, Adelmo Carneiro Leão, Alan Rick, Antônio Jácome, Arnaldo 
Faria de Sá, Christiane de Souza Yared, Diego Garcia, Dr. João, Heitor Schuch, Hugo 
Motta, Lobbe Neto, Raimundo Gomes de Matos, Raquel Muniz, Rômulo Gouveia, 
Rôney Nemer, Sergio Vidigal, Silas Freire e Valtenir Pereira.  

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2016.  

 
Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO  

Presidente  
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 2318, DE 2015. 

Dispõe sobre o dever de fornecimento gratuito de 

pulseiras de identificação infantil em eventos 

públicos realizados em locais abertos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Estatuto da Criança e do Adolescente 

para dispor sobre o fornecimento gratuito de pulseira de identificação a crianças 

de até doze anos em eventos públicos realizados em locais abertos.  

 

Art. 2º O art. 75 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação  

 

“Art. 75. (...)  

§ 1° As crianças menores de dez anos somente poderão 

ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibição 

quando acompanhadas dos pais ou responsável.  

§ 2° Os organizadores de eventos públicos deverão 

disponibilizar, gratuitamente, pulseiras de identificação a 
crianças de até doze anos  

§ 3º. A pulseira de identificação será dotada de sistema 
que impeça sua reutilização, ser inviolável e intransferível, 
resistente à água, não tóxica e hipoalérgica, com sistema de 
fechamento seguro. ” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

Sala da Comissão, em 23 de novembro de 2016. 

Deputada CONCEIÇÃO SAMPAIO 

Presidente 
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       COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei nº 2.318/2015, que estabelece o dever de 

fornecimento gratuito de pulseiras de identificação infantil em eventos públicos 

realizados em locais abertos. 

O autor justifica que “o projeto de lei que ora apresentamos visa à 

prevenção do desaparecimento temporário de crianças, situação geralmente 

verificada em eventos nos quais há grande aglomeração de pessoas. Busca-se com 

a disponibilização de pulseiras de identificação a conscientização de pais e 

responsáveis para o fato de que sua utilização pode evitar transtornos para a família, 

bem como mitigar os inegáveis riscos a que se expõem crianças perdidas”. 

Ademais, ressalta o autor que “a obrigatoriedade de distribuição gratuita 

do material de identificação é instrumento valioso para resguardar a integridade física 

da criança, facilitando sua localização pelos pais ou responsáveis”. 

A Comissão de seguridade Social e Família aprovou, por 

unanimidade, o “Projeto de Lei nº 2.318/2015, e o PL 5506/2016, apensado, com 

substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Dulce Miranda”. 

Apensado o PL nº 5.506/2016.   

As proposições tramitam em regime ordinário (art. 151, inc. III, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados) e estão sujeitas à apreciação 

conclusiva da comissão.  

Compete à Comissão de Comissão de Constituição e Justiça e 

Cidadania a análise do art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados   

Exaurido o prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

 

II - VOTO DO RELATOR 

 

No caso concreto, compete à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania a análise tão somente da constitucionalidade, da juridicidade e da boa 

técnica legislativa das proposições. Não há, pois, análise de mérito neste momento 

legislativo. 
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Quanto à Constitucionalidade Formal, o presente projeto encontra 

amparo nos artigos 24, inc. IX e inc. XV, 48, caput, e 61, caput, todos da Constituição 

Federal de 1988.  

Já em relação à Constitucionalidade Material, o 227 da Constituição 

Federal de 1988 estabelece que “é dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à 

vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de 

colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão”. Dessa forma, as proposições, ao estabelecerem a 

disponibilidade de pulseiras para crianças em determinados eventos públicas, 

prestigia a regra constitucional de proteção à criança.  

Ademais, os textos referidos têm juridicidade, considerando que, além 

de inovarem no ordenamento jurídico brasileiro, não contrariam regras e princípios de 

Direito.  

Por fim, quanto à Técnica Legislativa, as proposições citadas, na forma 

do Substitutivo, atendem os requisitos da Lei Complementar nº 95/98. 

Ante o exposto, voto pela Constitucionalidade, Juridicidade e Boa 

Técnica Legislativa do PL nº 2.318/2015 e do Apensado PL nº 5.506/2016, na 

forma do Substitutivo.  

Sala da Comissão, em 15 outubro de 2019 

 
Deputado Francisco Jr (PSD-GO) 

Relator 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do Projeto de Lei nº 2.318/2015 e do Projeto de Lei n° 5.506/2016, 
apensado, na forma do Substitutivo da Comissão de Seguridade Social e Família, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Francisco Jr..  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Felipe Francischini - Presidente, Bia Kicis, Lafayette de 
Andrada e Caroline de Toni - Vice-Presidentes, Alencar Santana Braga, Aureo Ribeiro, 
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Clarissa Garotinho, Delegado Pablo, Enrico Misasi, Fábio Trad, Gilson Marques, João 
Campos, João Roma, Joenia Wapichana, José Guimarães, Luizão Goulart, Márcio 
Biolchi, Nicoletti, Paulo Azi, Paulo Eduardo Martins, Paulo Teixeira, Pompeo de 
Mattos, Rubens Bueno, Samuel Moreira, Sergio Vidigal, Shéridan, Talíria Petrone, 
Angela Amin, Capitão Wagner, Delegado Waldir, Dr. Frederico, Francisco Jr., Gurgel, 
Isnaldo Bulhões Jr., Marcelo Freixo, Osires Damaso, Rogério Peninha Mendonça e 
Subtenente Gonzaga.  

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2019.  

 
Deputada BIA KICIS  

1ª Vice-Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z1570490_BRASAO
	z1570490_
	z1570490_TITULO
	z1570490_AUTOR
	z1570490_EMENTA
	z1570490_SINTESE
	z1570490_DESPACHO
	z1570490_APRECIACAO
	z1570490_SUMARIO
	z1570490_1359429_TEOR
	z2087272_
	z2087272_TITULO
	z2087272_AUTOR
	z2087272_EMENTA
	z2087272_DESPACHO
	z2087272_1465477_TEOR
	z2087272_LEGISLACAO
	z2091379_
	z2091379_1476353_TEOR
	z2118042_1510029_TEOR
	z2118042_
	z2118477_
	z2118477_1511154_TEOR
	z2225384_1821083_TEOR
	z2225384_
	z2229079_1831790_TEOR
	z2229079_
	z1570490_FIMDOCUMENTO

